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INDICAÇÃO  Nº  1845,  DE  2003

Considerando que o Município de Itatiba encontra-se em pleno desenvolvimento, ocorrendo paralelamente um contínuo crescimento populacional;

Considerando  que  a cidade conta, no momento, com apenas quatro escolas de ensino médio, sendo todas estaduais, número contudo insuficiente para atender à grande demanda registrada na cidade;

Considerando que muitos pais de alunos reivindicam mais escolas de ensino médio para o município, principalmente em regiões que abrangem vários bairros, como é o caso do Parque San Francisco, Núcleo Residencial "Pedro Fumachi", Loteamento Recanto da Paz e adjacências, cuja população se ressente das dificuldades de acesso aos estabelecimentos de ensino médio;

Considerando que já existe no Parque San Francisco uma área de terreno da Municipalidade justamente destinada a essa finalidade, qual seja, à construção de uma escola para implantação de ensino médio;

Considerando que o ensino público deve ser prioridade dos governos e receber toda a atenção, para que se garanta o futuro dos nossos jovens e da sociedade como um todo;

Considerando que existam recursos possíveis  dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva construção de uma escola estadual de ensino médio no Parque San Francisco, no Município de Itatiba;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as providências necessárias a fim de se elaborem os estudos técnicos para que se efetive a construção e implantação de uma escola estadual de ensino médio no Parque San Francisco no Município de Itatiba.

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) RODRIGO GARCIA
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